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Parecer nº359/2025 – GGZ.

PROCESSO: 6529/2025 
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº123/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº123/2024, de autoria do vereador Rony Tavares, 

onde “Institui a Campanha Municipal “Namoro sem Violência” no âmbito do município de 

Santa Bárbara d’Oeste e dá outras providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

parlamentar propositor busca instituir campanha municipal de conscientização nas relações 

afetivas de namoro entre jovens e adolescentes. 
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6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente PL, uma 

vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política pública tendente a incentivar 

positivamente comportamentos sociais, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos 

temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do Supremo 

Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou campanhas locais, 

de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não estaria reservada à 

iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação acerca da deflagração do processo 

legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua competência regulamentar. 

10. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei do Município de Piracicaba 
n. 9.956, de 31 de agosto de 2023, de iniciativa do Poder Legislativo, 
que instituiu o programa municipal de fornecimento de absorventes 
higiênicos para mulheres de baixa renda - Inconstitucionalidade tão-só 
do seu artigo 2º - Atribuições de logística ao Executivo local, e 
imposição travestida de orientação, que invadem a organização 
administrativa e inadvertidamente violam o quanto disposto nos 
artigos 5º, 47, inciso II e XIV e 144, da Constituição Paulista - A 
orientação do Órgão Especial tem sido no sentido de que lei 
municipal, de iniciativa parlamentar, quando institui regras 
programáticas, genéricas e abstratas em matéria de saúde pública e 
assistência social, mesmo ao criar ou aumentar despesas para a 
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administração local, não padece de vício de iniciativa nem viola o 
princípio da separação entre os poderes ou da reserva da 
administração, - Tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, para fins 
de repercussão geral, no Tema 917 daquela Corte Suprema – 
Requerimento ministerial feito com fundamento na causa petendi 
aberta, de extensão para outros grupos sociais – Procedência - 
Motivação aliunde ou per relationem - Inclusão de transgêneros 
(transmasculinos) nos arts. 1º a 2º do sobredito ato normativo 
questionado – Declaração de nulidade parcial sem redução de texto - 
Ação julgada procedente em parte. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2266227-51.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
20/03/2024; Data de Registro: 22/03/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO. Lei de 
iniciativa parlamentar nº 8.966, de 08 de maio de 2023, do Município 
de Marília. Instituição do "Programa Lixo Zero". Redução de despejo 
de lixo reciclável no meio ambiente e reutilização sustentável. 
PARÂMETROS DE CONSTITUCIONALIDADE. Artigos 5º, 24, 47, 
incisos II, XI, XIV, XIX, "a" e 144, todos da Constituição do Estado de 
São Paulo. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Arguição pelo 
Prefeito Municipal. Afastamento. Competência concorrente do 
Município para legislar sobre proteção do meio ambiente. Tema 145 
do E. STF. Vício de iniciativa. Criação de despesas por lei emanada 
da Câmara Municipal, que, por si só, não viola regra de competência 
privativa do Alcaide. Tema 917 do E. STF. Precedente deste C. Órgão 
Especial. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÕES AO ALCAIDE. Existência 
de violação ao princípio federativo ou à separação dos poderes. 
PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2117868-62.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Carlos Monnerat; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
25/10/2023; Data de Registro: 15/12/2023)

VOTO Nº 38683 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal de Catanduva n.º 6.383/23, que institui a campanha 
"Janeiro Branco" dedicada à realização de ações educativas para 
difusão da saúde mental e bem-estar. Vício de iniciativa e violação à 
separação de Poderes. Inocorrência. Assunto de interesse local. 
Inteligência do art. 30, inc. I, da CF. Texto que não dispõe sobre a 
estrutura ou a atribuição dos órgãos da Administração, tampouco 
sobre o regime jurídico de servidores públicos. STF, ARE 878.911-RJ, 
com repercussão geral. Violação à reserva da Administração. 
Inocorrência. Exegese do art. 47, inc. II, da CE. Texto que visa 
concretizar direito social, assegurando a proteção à saúde. 
Inteligência do art. 6º, caput, da CF. STF, ADI 4.723-AP. Mera 
instituição de companha de "organização e participação voluntária", 
que não cria encargos, tampouco impõe prazo para regulamentação. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Precedentes deste C. Órgão 
Especial. Pedido improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2155552-21.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Tasso Duarte de Melo; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
29/11/2023; Data de Registro: 11/12/2023)
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11. Não obstante, é preciso ressaltar, tal como feito em pareceres 

pretéritos, que o Tribunal de Justiça costumeiramente julga inconstitucionais artigos e 

parágrafos que interfiram na gestão administrativa do Município, dando deveres e diretrizes 

para órgãos da Prefeitura. No presente PL, poder-se-ia apontar os artigos 4º e 7º como 

sendo potencialmente passíveis de questionamento, uma vez que direcionam ações que 

fogem de sua competência, bem como determina regulamentação pelo Poder Executivo.

12. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, observando-se a orientação acima, opina-se pela constitucionalidade 

do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 19 de setembro de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G03KC1NVEDE266E0  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: G03K-C1NV-EDE2-66E0
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